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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 52/2026 

Assunto: Requer informações e esclarecimentos acerca do rompimento da adutora Altos de Santana, 

na Avenida Davi Lino, nas proximidades do Parque da Cidade, e dos eventuais impactos nas 

obras de reforço da adutora. 

 

CONSIDERANDO que é dever do vereador fiscalizar os atos da 

Administração Pública, zelando pela correta aplicação dos recursos públicos e pelo 

cumprimento dos princípios constitucionais, conforme previsto no artigo 28, inciso XIX, da 

Lei Orgânica do Município de Jacareí; 

CONSIDERANDO o grave incidente registrado na manhã da última 

segunda-feira, 27/04/2026, consistente no rompimento da adutora Altos de Santana, no 

trecho da Avenida Davi Lino, nas proximidades do Parque da Cidade, que resultou em 

alagamento de vias públicas, interdição do trânsito local e invasão de água nas 

dependências de prédio residencial adjacente; 

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto (SAAE) de que o referido rompimento comprometeu o abastecimento no 

Município, afetando aproximadamente 90 mil munícipes com a interrupção de serviço 

essencial; 

CONSIDERANDO que, em diligência e visita in loco realizada por este 

mandato parlamentar, foram obtidas informações preliminares, junto a trabalhadores e 

técnicos presentes, de que o rompimento teria sido ocasionado por movimentação de terra 

relacionada à execução das obras da nova adutora de reforço Altos de Santana; e 

CONSIDERANDO a necessidade de apurar eventuais responsabilidades 

civis, administrativas e financeiras decorrentes do ocorrido, bem como garantir a 

transparência na execução dos contratos públicos e a proteção do erário municipal, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. Foi elaborado laudo técnico ou qualquer documento oficial que ateste 

a causa do rompimento da referida adutora na Avenida Davi Lino? 

1.1. Em caso positivo, encaminhar cópia integral do documento. 

Cód. 04.00.03.19 ∙ 1C ∙ P 

https://validar.iti.gov.br/
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2. Procede a informação, colhida in loco, de que o rompimento foi 

causado por movimentação de terra ou intervenção de maquinário 

relacionado às obras de construção da adutora de reforço Altos de 

Santana? 

3. Caso seja confirmada a responsabilidade da empresa contratada para 

a execução da obra pelo dano estrutural na rede preexistente: 

3.1. Quais medidas administrativas e legais estão sendo adotadas 

pelo Município e pelo SAAE em face da contratada? 

3.2. A empresa contratada será responsabilizada pelo ressarcimento 

aos cofres públicos dos custos decorrentes do volume de água 

tratada desperdiçado e da mobilização emergencial de equipes 

e materiais para o reparo? 

3.3. O incidente poderá gerar impactos financeiros no contrato da 

obra da adutora de reforço Altos de Santana? 

3.4. Há previsão ou necessidade de celebração de termo aditivo, de 

prazo ou de valor, em razão deste episódio? 

4. Requer-se o encaminhamento de cópia integral de eventual 

procedimento apurativo, sindicância ou processo administrativo em 

trâmite, bem como de documentos, laudos, notificações e demais 

registros relacionados à apuração técnica sobre a adutora Altos de 

Santana. 

5. Caso existam registros documentais referentes a rompimentos 

anteriores ocorridos no âmbito da mesma obra ou localidade, 

encaminhar cópia integral desses documentos. 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 2026. 

GABRIEL BELÉM 
Vereador - PSB 

https://validar.iti.gov.br/

